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REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO Nº 17 DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.
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TÍTULO III
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Art. 75.Ao ser-lhe concedida a palavra, o Deputado que, inscrito, não puder falar,
entregará à Mesa discurso escrito para ser publicado, dispensando-se a leitura, observadas as
seguintes normas:

I - se a inscrição houver sido para o Pequeno Expediente, serão admitidos, na
conformidade deste artigo, discursos que não resultem em transcrição de qualquer matéria e
desde que não ultrapasse, cada um, três laudas datilografadas em espaço dois;

* Inciso com redação dada pela Resolução nº 25, de 2001.
II - a publicação será feita pela ordem de entrega e, quando desatender às

condições fixadas no inciso anterior, o discurso será devolvido ao Autor.

Art. 76.Nenhum discurso poderá ser interrompido ou transferido para outra
sessão, salvo se findo o tempo a ele destinado, ou da parte da sessão em que deve ser
proferido, e nas hipóteses dos arts. 70, 71, 73, XIII, 79, § 3º, 82, § 2º, e 91.
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